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Esta tei institui o
em cumprimento ao

Dispóe
Plurianual
2014-2017

Plano plurianuat (ppA)
disposto no artigo .165,

considerando as
as relativas aos

para o quadriênio

ParágraÍo 1o. 6s

despesas de capital e
Programas de duraçáo

sobre o
para o

PIano
período

A Câmara Municipat de tbiÍacatu _ MG

CAPíTULO I

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO PLANO

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1 
o -

2014-2017,

Constituição

outras delas

continuada.

Federal de 1988, estabelecend
Adminishaçáo pública Municipal

o diretrizes, objetivos e mêtas da

Arligo 2o - tntegram o ppA os seguintes ANEXOS:
| - ANEXO - Objetivos, Diretrizes e Metas
ll - ANEXO - Resumo Geral da previsáo das Receitas
lll - ANEXO _ AçÕes Validadas (Objetivos, Diretrizes e Metas)

Artigo 30 - As prioridades

se refere a Lei de Dirêtri 
as metas da AdministraÇáo pública Municipal, a que

prosramas esrratésicos ;::::TI;:*'"' 
(LDo)' constituem o coniunto de

decorrentes e

Artigo 4o Os programas, como instrumento de organização das açoes degoverno no âmbito da Admi nistraçáo pública Municipal, Íicam restritosàqueles integrantes do ptano Plurianuat (ppA)
ParâgraÍo Unico _ Os valores consignados a cada açáo são referenciais e nâo seconstituem em limites à prog
Diretrizes Orçamentárias e em cada

ramaÇão de despesas expressas em cada Lei de

para créditos adicionais
amentária, assim como em propostas
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